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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No ll9ll9-021'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: Norte Ambiental Coleta de ResÍduos Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcr,l: Rua Urano, no 74í, Santa Etelvina, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 18.375.823/0001-67 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99122-6771 Frxr

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3202 PRocEssoNs:1286812022-23

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduo Classe ll.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Urano, no 741, Santa Etelvina, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e o transporte de resíduos: Sólidos úmidos urbano,
resíduos de capinaçáo, podas de árvores, resíduos da construção civil, sucatadas
metálicas ferrosas e nâo ferrosas, papeláo, plásticos diversos, resíduos de
embalagem de madeira.

PorENcrAL Por.uloon/DEcupnoon: Médio PonrE: Médio

PRAzo DE vÂLTDADE DESTA LrcENÇA: 1.794 DIAS

Ate nÇáo:
. Estâ licença é composta de 12 restrições e/ou condiçõcs coDstantes rlo verso, cujo oâo

cumprimento/rtendimento sujeitrrá a su8 invslidaçáo c/ou as peralidades previstas €m oormas.
. Estâ licença náo comprova nem substitüi o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visivel (fietrte e verso), Do local onde é desenvolvids a atividade.

Manaus-AM, 05 de Maio de 2023

C. Junior Juliano Marcos V de Souza
Gere Di ente

gabinele@ipaam.am.gov.br
F one : (92, 21 2gô7 21 I 21 23-67 3 1
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RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I l9l19-02 l' Alrerâção

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 diss, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 12868 12022-23

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
6. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE. apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM.

7. Manter regisro dos serviços terceirizados referentes a repÍüos e manutenções
preventivas e corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios serem

encamiúadas semestralmente ao IPAAM.
8. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa

no período de vigência desta Licença de Operação.
9. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação a frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
10. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário dos resíduos sólidos por meio dos

veículos de placas QZG-0J83, QZD-8A22, QZG-0J73 e QZP-0F47.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) CadastÍo de atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante referente aos serviços de lavagem, manutenção e reparo do

veículo que só podem ser executados por pessoa ffsica/jurídica licenciadas

neste IPAAM, para esta atividade com comprovante de destinação final.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.

12. A concessilo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
parâ autorização da atividade a que a mesma se refere.


